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t e m Deze r t ado seguiu a g o r a o m e s m o vil Caminho o 
Soldado J o a m Correa , f i lho de P a y s incogni tos na tu -
ra l de N a z a r é t h : V . M . o faça p rocu ra r , p rende r e re-
m e te r , e da mesma f o r m a aos mais , a respei to dos 
quaes lhe t enho recomendado a m e s m a deligencia em 
que t enho o devido empenho. 

D.s g.de a V . M . São Pau lo a 5 de D e z e m b r o de 
1775 / / ' 

M a r f i m Lopes Lobo de Saidanha / / 

P.1 o Sarg. to Mór Manoel Antonio de Carvalho — Em 
a V." de São Luiz de Paraitinga. 

Receby 'a Ca r t a de V . M . com a pequena r e c r u t a 
da P a r a h y b u n a , dos quaes f icão com P r a ç a Gera ldo 
Gomes — Costodio, filho de J o ã o de Goys — e Manoel , 
f i lho de Ignac io da Cos ta de F igue i redo , da m e s m a re-
c ru ta vol ta escuzo por ser to r to , F ranc i sco Xavier . . 

T ã o bem vol tão João , f i lho do dito J o ã o de Godoy 
— e S a l t a d o r filho do di to Ignac io da C o s t a ; po rém 
f icão al is tados na Segunda r e c r u t a pa ra v i rem ao pri-
meiro avizo meu, e na fa l ta delia virem no pr imeiro 
de Ju lho de cada hum anno a aprender o exerci'cio, em 
cu jo mez h ã o de g a n h a r fa r inha e Soldo. 

V . M . faça deligencia pelos mais que fa l t ão e exe-
cute o que lhe de t e rminey na Ca r t a de Seis de No-
vembro . 

D. s g.de a V . M . São Paulo , 6 de D e z e m b r o de 
1775 / / ' 

M a r f i m Lopes Lobo de Saidanha / / 

P.a Joaquim Alz.' Moura — E m Ubatuba. 
Receby a Car ta de V . M . de Se t t e do mes passa -

do ; e a vista do que nelía me expõem, que Suponho 
Se r verdade por es tar bem i n f o r m a d o das dezo rdens 
dessa Villa, e da Jus t i ça e Camera delia, dou provi-
dencia a tudo n a Car ta jun ta , que V . M . f a r á en t re -
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gar a Camera de que me m a n d a r á recibo, na qual lhes" 
Ordeno alem de o u t r o s pon tos e que eleijão para o• 
anno f u c t u r o Ju izes e vereadores Capazes , e que não-
Se jão pa ren tes como São, alem dos mais defe i tos os-
que V . M . me diz Se e legerão agora . 

V . M . e n t r e g a r á a Pe t ição i n d u z a aos Supl icantes 
nella reffer idos , aquém não pude defir i r de ou t r a fo r -
mk, porque a g rav idade da m o r p h é a de Antonio B a r -
boza Pe re i r a o imposibil i tava a cont inuar a Servir 
pos to de Capi tão Mór , sem e m b a r g o do que eu hei de 
m a n d a r Conhecer de a lguns excessos dessa Villa e po-
derá ser que elle f ique a i rozo se for tão inocente como 
se a legava na Pet ição , ainda que pela Sua incurável 
doença não pode como já dice Servir de Capi tão Mór . 

D. s g."e a V . M . São Paulo, 6 de Dezembro de 
1775 I I 

M a r f i m Lopes Lobo de Saldanha / / 

P." o Juiz Prezidente e Officiaes da Camera da 
Villa de Ubatuba. 

No t e m p o em que estou jus t i s imamente indignado 
con t r a os excessos e desordens dos Juizes , C a m a r a e 
moradores dessa Villa, e em que d e / i ã o todos cohi-
bir-se das Suas t r a n s g r e s o e n s , pa ra fazerem que o con-
digno cas t igo não fosse mais pezado en tão m e s m o con-
t inuão todos e V .M. c e s igua lmente os mayores absur -
dos pa ra con t inuarem as in jus t iças an tecedentes . 

E u sey que elegerão ago ra para Juiz a dous Mos-
sos insolentes, mal inclinados, e por segundo e tercei-
ra ve r i ador a huns pa ren te s dos m e s m o s Ju izes por 
çonsaguinidade . e a f in idade cont ra a f o r m a das Leys , 
que não observão assim como fazem as minhas Ordens 
de que heide f aze r emendar a todos e Supos to que já 
o rdeney ao D o u t o r Ouvidor que não passasse uzanças 
a tfaes Ju izes , e a taes ver iadores p a r e n t e s ; comtudo 
Ordeno tão bem a V . M . c e s que logo logo que es ta r e -
ceberem comvoquem por Edi ta l os republicanos e bons 
do Povo , e q u e procedão a Eleição de ou t ro s Juizes e 
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